
  ÁGUAS DE SARANDI 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D A  S O L I C I T A Ç Ã O  D A  I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E
I N S C R I Ç Ã O

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º / 0 0 1 / 2 0 1 5

O Superintendente da Águas de Sarandi – Serviço Municipal de Saneamento Ambiental,  Estado do Paraná no uso de suas
atribuições  legais,  TORNA PÚBLICO mediante  as  condições  estipuladas  neste  Edital  e  demais  normais  pertinentes,  a
PROROGAÇÃO DO PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO da Taxa de Inscrição do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo
Edital nº 001/2015, nos seguintes termos:

Art.  1º Fica  prorrogada  a  data  do  encerramento  do  período  de  solicitação  de  Isenção da  taxa  de  inscrição  do
Concurso Público 001/2015, até às 14h do dia 13/03/2015, observado o Horário Oficial de Brasília/DF.

I  –  O candidato poderá entregar  pessoalmente a documentação referente a Isenção da taxa de inscrição no posto de
recebimento  até  as  17h30min  da   data  de  13  /  0  3  /201  5,  observado  o  Horário  Local.  O  candidato  poderá  entregar
presencialmente conforme subitem 4.4.1 ou enviar via Sedex  conforme subitem 4.4.2 com AR até o dia 13/03/2015.

Art. 2º Fica prorrogada a data de atendimento no Posto de recebimento disponível no setor de Recursos Humanos da
Águas de sarandi até às 17h30min do dia 13/03/2015, observado o Horário Local.

I – O candidato deverá observar o disposto no subitem 4.4 do Edital de Abertura nº 001/2015 para realizar a solicitação da
Isenção da taxa de inscrição.

Art.  3º O Edital  de deferimento das  Solicitações de Isenção da taxa de  inscrição será divulgado no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.org.br na data provável de 20/03/2015.
 
I – O candidato que tiver a solicitação de Isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso no período das 08h
do dia 23/03/2015 até as 23h59min do dia 24/03/2015, observado o Horário Oficial de Brasília/DF.

Art 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Sarandi/PR, 09 de Março de 2015

Antônio Del Nero
Superintendente da Águas de Sarandi 

Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
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